
PROCESSO N.º 794/11  PROTOCOLO N.º 7.236.065-6

PARECER CEE/CEB N.º 1122/11 APROVADO EM 08/12/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL KERN

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de renovação de credenciamento da Instituição de Ensino 
para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

RELATOR: JOSÉ REINALDO ANTUNES CARNEIRO

I – RELATÓRIO

1 - Pelo Ofício n.º 859/2011-SUED/SEED, de 23 de maio 
de 2011, a Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o 
expediente protocolado em 04 de setembro de 2008 no NRE de Curitiba, de 
interesse do Centro de Educação Profissional Kern, do município de Curitiba, 
que por sua direção solicita renovação do credenciamento da instituição de 
ensino para a oferta  de Cursos de Educação Profissional  Técnica de Nível 
Médio.

Embora o processo tenha sido protocolado junto ao NRE 
de Curitiba em 04 de setembro de 2008, o mesmo só deu entrada neste CEE 
em 27 de maio de 2011, ficando durante este período em trâmite entre a SEED 
e a instituição de ensino.

2 – Da Instituição de Ensino

O Centro de Educação Profissional Kern está localizado à 
Rua Presidente Carlos Cavalcanti, n.º 378 – centro do Município de Curitiba e 
tem como entidade mantenedora o Instituto Educacional Kern.

Foi  credenciado  para  oferta  de  cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial n.º 1733/03, de 
02/06/03,  face  à  autorização  de  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 
Enfermagem.
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3 – Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Jurandy Kern Barbosa - Enfermagem
- Mestrado em Educação

- Direção

Rosy Kern Barbosa - Farmácia/Bioquímica
- Especialização em 
Magistério Superior

- Secretaria

4 – Cursos Autorizados e Reconhecidos

CURSO AUTORIZAÇÃO RECONHECIMENTO

Técnico em Enfermagem Resolução Secretarial n.º 
1733/03 de 02/06/03

Resolução Secretarial n.º 
1733/03 de 02/06/03

Especialização em Nível 
Médio em Enfermagem do 
Trabalho

Resolução Secretarial n.º 
1649/05 de 24/06/05 -

5 – Relatório de Autoavaliação da Instituição

O Instituto Educacional Kern privilegia a qualidade do trabalho, grau de 
exatidão,  correção  e  clareza  do  trabalho  executado  por  seus 
colaboradores.  Dessa  forma  a  equipe  apresenta  alto  nível  de 
produtividade,  comportamento empreendedor  no âmbito  de atuação, 
buscando  garantir  eficiência  e  eficácia  na  execução  dos  trabalhos, 
disposição para agir prontamente no cumprimento das demandas de 
trabalho.
(…)
São valorizados a capacidade de desenvolver atividades e tarefas em 
equipe, ressaltando o trabalho em conjunto e a busca de resultados 
comuns.
(…)
As instalações, materiais e equipamentos da Escola, estão organizados 
de acordo com as necessidades dos cursos e  com a natureza das 
habilitações  oferecidas.  As  salas  de  aula  contam  com  boa 
infraestrutura  de  iluminação,  ventilação,  quadro  mural,  TV  e  vídeo 
disponíveis para todos os andares que funciona a escola.
O laboratório está equipado com balcões em granito e cubas de inox e 
sanitários com ótimas condições de aeração e higiene.
(…)
Mantendo os procedimentos já adotados, são realizadas como rotina, 
reuniões administrativas envolvendo servidores, docentes e a Direção 
do Instituto Educacional Kern, visando, além da integração da equipe, 
colher opiniões quanto aos planos de curso,  programa, cronograma, 
métodos  de  ensino,  material  didático,  tecnologia  e  procedimentos 
administrativos aplicados.
(…)
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São  privilegiados  aspectos  metodológicos  tanto  de  ensino 
personalizado  como  do  socializado  com o objetivo de levar o aluno a 
aprendizagem  com  autonomia.  Assim,  os  recursos  didáticos  e 
metodológicos disponíveis buscam articular teoria e prática à vivência e 
experiência do aluno; o ensino e pesquisa; a relação forma e conteúdo; 
a interação entre sujeito (aluno) e o objeto a ser conhecido (conteúdo).
(…)
O  processo  ensino-aprendizagem  orienta-se  nos  princípios  legais 
estabelecidos  já  fundamentados  nas  Propostas  Pedagógicas  dos 
Cursos.  Dessa  forma  o  planejamento  do  trabalho  discente  é 
apresentado  ao  aluno  no  início  do  desenvolvimento  de  cada 
competência para que o mesmo possa monitorar sua aprendizagem, 
fazendo auto-avaliações constantes durante todo o processo.
(…)
Aluno  e  professor  são  estimulados  a  um  processo  contínuo  de 
pesquisa, favorecendo a construção de conhecimento de forma crítica, 
criativa  e  investigadora.  São  consideradas  as  avaliações  do 
desempenho  da  clientela  por  meio  de  projeto,  exercícios  escritos, 
trabalhos e seminários, interesse e participação em aulas e técnicas 
profissionais, de trabalho em equipe e do cumprimento de tarefas.
(…)
O  plano  de  capacitação  de  docentes  envolve  preliminarmente  a 
avaliação das atividades de ensino dos professores. Essa avaliação é 
importante para o aprimoramento da qualidade do curso, assim como 
para melhor orientação ao desempenho do professor.
A partir dessa avaliação, são estabelecidos os princípios norteadores 
da prática docente institucional, estimulando e estabelecendo políticas 
de fomento ao ensino, visando estabelecer uma constante educacional 
que  contribua  com  a  otimização  do  Corpo  Docente  e  com  a 
consolidação dos princípios pedagógicos institucionais.
São definidos mecanismos de interação estratégica entre o Plano de 
Capacitação e a Prática Docente possibilitando intervenções mediadas 
por relatórios fidedignos, incentivando a participação dos professores 
da  instituição  em  atividades  internas  e  externas  de  formação, 
capacitação e aprimoramento. (fls. 240 a 243)
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6 – Relatório de Autoavaliação dos Cursos
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7 – Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  n.º  648/10,  do  NRE  de  Curitiba,  integrada  pelos  Técnicos 
Pedagógicos  Albino  Pedro  Zanatta,  licenciado  em  Matemática,  Amábile 
Guidolin Rocha, licenciada em Pedagogia, e Vera Lucia B. Erbe, licenciada em 
História, emitiu o laudo técnico favorável à renovação do credenciamento da 
instituição de ensino. (fls. 257 a 272)

Consta à folha 330, cota da Assessoria Jurídica da SEED, 
nos seguintes termos:

Trata  o  presente  protocolado,  de  pedido  de  Renovação  do 
Credenciamento, encaminhado pela diretoria do Centro de Educação 
Profissional Kern Município de Curitiba.
Cumpre  dizer,  que,  como  consta  às  fls.  275,  em  14/01/2011,  esta 
Assessoria  Jurídica/SEED,  encaminhou  o  protocolado  à  entidade 
mantenedora  para  providenciar  o  acostamento  aos  Autos,  da 
Declaração de Bens em um valor que supra o montante declarado nas 
Certidões  Explicativas  a  fim  de  que  fique  provado  a  idoneidade 
econômico  financeira  da  entidade  conforme estabelece  a  legislação 
vigente, e após retornar para análise e parecer.
(…) a mantenedora acosta às folhas 279/326, Certidões Explicativas 
atualizadas,  Declaração de Bens dos sócios,  e  apresenta  seu  ativo 
demonstrando saldo suficiente para suprir a eventual ação em face da 
entidade.
Diante do Exposto entende esta Assessoria Jurídica, que não existe 
óbice no atendimento do pedido.

Em  05  de  julho  de  2011  o  processo  foi  convertido  em 
diligência  junto  à  SEED,  para  que  a  instituição  justificasse  a  demora  do 
solicitado, contrariando o estabelecido na Deliberação nº 09/06 – CEE/PR e 
para atualizar o quadro do relatório de avaliação dos cursos até o ano de 2010, 
retornando a este Conselho pelo Ofício nº 1341/11–SUED/SEED, de 07/10/11, 
no que a direção assim justifica:

Em atendimento à cota de fls. 352, encaminhamos em anexo Relatório 
de Avaliação dos cursos atualizado até 2010 (item .02). 
Em  referência  ao  item  01  da  mesma  cota,  informamos  que  a 
extemporaneidade  inicial  se  deveu  à abrupta  mudança  de  Sede da 
Instituição que obrigou a providência dos documentos necessários para 
legalização da mudança junto à SEED/PR. 
No  que  se  refere  à  tramitação  do  Processo  de  renovação  de 
autorização para funcionamento do Curso de Técnico em Enfermagem 
do Centro de Educação Profissional  Kern, salientamos que todas as 
solicitações. da SEED/PR sempre foram prontamente atendidas pela 
Instituição  de  Ensino,   todavia,  a  situação  econômico-financeira  da 
Instituição Mantenedora somente pôde ser 'enquadrada às exigências 
normativas a partir d o ano de 2010, conforme se infere da solicitação 
contida às fls. 275, documentos de fls. 277 a 326 e parecer de fls. 330.
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Esclarecemos  que  o  comprometimento  da  situação  econômico- 
financeiro  da  Instituição  Mantenedora  decorreu  sobretudo  da 
obrigatória  mudança  de  Sede  (rescisão  do  contrato  de  locação) 
exigindo o desembolso de importância considerável para adaptação de 
um novo imóvel, além das perdas sofridas com o investimento aplicado 
à Sede anterior. 
Outrossim,  a  desaceleração  da  procura  pelo  Curso  Técnico  em 
Enfermagem, em face da revogação da Resolução Cofen 276/2.003 
que  determinava  que  os  profissionais  Auxiliares  de  Enfermagem 
deveriam  habilitar-se  como  Técnicos  de  Enfermagem  no  prazo 
máximo de 05 (cinco) anos a partir da conclusão dos estudos da 1ª 
Etapa do Curso (qualificação como Auxiliar de Enfermagem), também 
trouxe consideráveis perdas de receita à Instituição de Ensino. 

II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto e  o  Parecer  n.º  181/11-
DET/SEED, somos pela renovação do credenciamento do Centro de Educação 
Profissional  Kern,  do  município  de  Curitiba,  para  a  oferta  de  Cursos  de 
Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio,  a partir  do início do ano de 
2008, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Deliberações 
n.os 09/06 e 02/10-CEE/PR.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação, para a 
expedição do ato de renovação de credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino, para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.
                                       Curitiba, 08  de dezembro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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